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Tema: Educação Especial 
Subtema: Ação Judicial 
Assunto: Levantamento de Ações Judiciais Vigentes para Profissionais de Apoio Escolar (PAE-AE) e 
Professor Auxiliar (PA) 
Público-alvo: Escolas Públicas Estaduais  

CIRCULAR ESE-TAU Nº 233, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

 

 

Prezado(a) Diretor(a) de Escola, 

 

                    A Chefe de Departamento – Dirigente Regional de Ensino da Unidade Regional de Ensino 

de Taubaté, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto nº 69.665/2025 e pela 

Resolução SEDUC nº 108/2025, solicita aos Senhores Diretores, Vice-Diretores, Coordenadores de 

Gestão Pedagógica Geral e Coordenadores de Gestão Pedagógica a articulação, juntamente aos 

Professores Especializados da educação Especial e Gerentes de Organização Escolar, as ações 

necessárias para o preenchimento obrigatório do formulário abaixo, até amanhã (27-11-2025) às 

12h,  conforme as informações necessárias: 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSctgzc1lH_Ee7CXK0Uris0jueBmWs7MLJdpB0sH0IOiltgT

FA/viewform?usp=header  

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 
 

1. Responsável pelo preenchimento: 

2. CIE – Código da Escola: 

3. Unidade Escolar: 

4. RA do Estudante: 

5. Nome completo do estudante: 

6. Ano/Série e Turma: 

7. Número do Processo Judicial: 

8. Etapa do processo: 

( ) Decisão 

( ) Sentença 

9. Data da Decisão/Sentença: 

10. Tipo de profissional indicado na medida judicial: 
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( ) Profissional de Apoio Escolar (PAE-AE) 

( ) Professor Auxiliar (PA) 

11. Tipo de atendimento, conforme despacho judicial (ler o despacho antes de preencher): 

( ) Compartilhado 

( ) Exclusivo 

( ) Não menciona sobre atendimento exclusivo 

12. Quantidade de Professores Auxiliares que atendem este estudante: 

13. Anexe a Decisão/Sentença judicial (obrigatório): 

OBSERVAÇÃO: É imprescindível anexar o documento no formulário e na Ficha do Aluno na Secretaria 

Escolar Digital - SED. 

Taubaté, 26 de novembro de 2025.  
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